
Decreto Nº 00034/2018
			Data: 17/05/2018
			Sumula: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
			José Elpidio de Moraes Cavalcante, Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e especialmente a Lei nº. 01132/2018.



			DECRETA:



			Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.539.889,61 (sete milhões, quinhentos e trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e um centavos), para atender as seguintes dotações:

05	- SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E DESPORTO	
05.050.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
05.050.0.1.12.122.0011.1015	- AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS P/ APOIO ADMINISTRATIVO SEMECETEL	
4.4.90.52.00.00 - 0122000000	- Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

05.050.0.2	- DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL	
05.050.0.2.12.361.0013.1024	- REESTRUTURAÇÃO FÍSICA DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO ENSINO FUNDAMENTAL	
4.4.90.51.00.00 - 0122000000	- Obras e Instalações	R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

05.050.0.2.12.782.0013.2304	- AQUISIÇÃO DE ONIBUS E MICR0-ONIBUS	
4.4.90.52.00.00 - 0122000000	- Equipamentos e Material Permanente R$ 269.200,00 (duzentos e sessenta e nove mil e duzentos reais)

06	- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
06.060.0.2	- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
06.060.0.2.10.301.0019.1048	- AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE PARA  ATENÇÃO BASICA	
4.4.90.52.00.00 - 0123000000	- Equipamentos e Material Permanente R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
4.4.90.52.00.00 - 0142000000	- Equipamentos e Material Permanente R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

06.060.0.2.10.301.0019.2130	- DESENVOLVER E OPERACIONALIZAR AS ATIVIDADES DAS UBS´S	
3.3.90.30.00.00 - 0123000000	- Material de Consumo R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 0123000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 282.500,00 (duzentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais)

06.060.0.2.10.302.0020.1126	- ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	
4.4.90.51.00.00 - 0123000000	- Obras e Instalações	R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais)

[bookmark: _GoBack]06.060.0.2.10.302.0020.2154	- MANTER AS ATIVIDADES DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE	
3.3.90.30.00.00 - 0123000000	- Material de Consumo R$ 117.500,00 (cento e dezessete mil e quinhentos reais) 
3.3.90.39.00.00 - 0123000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

07	- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
07.070.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
07.070.0.1.08.244.0024.1072	- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ASSISTENCIA SOCIAL	
4.4.90.52.00.00 - 0121000000	- Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 (cem mil reais)

07.070.0.2	- FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
07.070.0.2.08.244.0025.1127	- FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações R$ 3.034,72 (três mil, trinta e quatro reais e setenta e dois centavos)
4.4.90.51.00.00 - 0121000000	- Obras e Instalações R$ 100.000,00 (cem mil reais)

08	- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.2	- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.2.15.451.0036.1079	- PAVIMENTAÇÃO URBANA E OBRAS COMPLEMENTARES	
4.4.90.51.00.00 - 0124000000	- Obras e Instalações	R$ 1.120.476,19 (um milhão, cento e vinte mil, quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos)



08.080.0.2.15.451.0036.1080	- OBRAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS	
4.4.90.51.00.00 - 0124000000	- Obras e Instalações	R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

08.080.0.2.15.451.0036.2228	- REVITALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS	
4.4.90.51.00.00 - 0124000000	- Obras e Instalações	R$ 1.130.000,00 (um milhão e cento e trinta mil reais)

08.080.0.2.15.451.0036.2309	- INFRAESTRUTURA URBANA E SERVIÇOS PÚBLICOS
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações	R$ 9.962,62 (nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos)
4.4.90.51.00.00 - 0124000000	- Obras e Instalações	R$ 488.136,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil e cento e trinta e seis reais)

08.080.0.3	- SETOR DE OBRAS E VIAÇÃO	
08.080.0.3.26.782.0037.1092	- AQUISIÇÃO VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS P/ O SETOR DE TRANSPORTES	
4.4.90.52.00.00 - 0124000000	- Equipamentos e Material Permanente R$ 881.149,71 (oitocentos e oitenta e um mil, cento e quarenta e nove reais e setenta e um centavos)

08.080.0.3.26.782.0037.2237	- CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS	
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações R$ 1.173,86 (um mil, cento e setenta e três reais e oitenta e seis centavos)
4.4.90.51.00.00 - 0124000000	- Obras e Instalações R$ 585.756,51 (quinhentos e oitenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e um centavos)

09	- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL	
09.090.0.1	- GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPARTAMENTOS	
09.090.0.1.20.606.0032.1095	- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS	
4.4.90.52.00.00 - 0124000000	- Equipamentos e Material Permanente R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

T O T A L  R$ 7.539.889,61


			Art. 2º - Para cobertura dos créditos autorizados serão utilizados recursos proveniente de Excesso de Arrecadação Recurso Vinculado de Convênios.


			Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



			Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia
			Estado de MATO GROSSO
			Em 17 de maio de 2018.



			José Elpidio de Moraes Cavalcante
			Prefeito Municipal



Weber Vieira Martins
			Secretário de Administração


